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Análises

A
s incertezas no cená
rio político e econô
mico mundial domi-

nam o início de 2025 com o  
governo Trump 2.0. 

A  posição  da  diplomacia  
brasileira  é  a  de  não  alinha-
mento, e a agenda de acordos 
visa  beneficiar  os  interesses  
nacionais. No final de 2024, fo-
ram assinados 37 acordos en-
tre a China e o Brasil, sendo 11 
memorandos de entendimen-
to. Diversificar mercados e a 
pauta  de  exportações  conti-
nua sendo uma boa opção de 
proteção para  o  Brasil,  além  
de  prosseguir  com  a  agenda  
de acordos de comércio e in-
vestimentos. Trump é,  até  o  
momento, um fator de gera-
ção de incertezas e imprevisi-
bilidade no cenário mundial. 

A imprevisibilidade eleva os 
custos de transação no comér
cio. Manter sempre os canais 
abertos com os Estados Unidos 
numa visão “pragmática e nego-
ciadora” faz parte do cenário de 
minimização de custos. l

O
retorno  de  Trump  
marca uma nova fase 
de  incertezas  para  a  

economia global. Com um foco 
renovado em políticas protecio-
nistas, como tarifas sobre aço e 
alumínio, e a ênfase em prote-
ger indústrias americanas, espe-
ra-se que  a  política  comercial  
dos EUA  siga  uma  linha mais 
agressiva. Ainda assim, o impac-
to para o Brasil, em compara-
ção a outras nações mais depen-
dentes do mercado norte-ame-
ricano, tende a ser moderado. 
Um dos principais desafios virá 
da possibilidade de uma guerra 
comercial entre EUA e China.

Diante disso, o Brasil deve se 
preparar para agir com flexibili-
dade  e  pragmatismo,  fortale-
cendo suas relações bilaterais, 
investindo  em  competitivida-
de e consolidando seu papel co-
mo um fornecedor confiável de 
alimentos,  energia  e  minerais  
estratégicos. Em um contexto 
de incerteza, a missão do Brasil 
será transformar a volatilidade 
em oportunidades.l

O
s efeitos da agenda si-
nalizada pelo governo 
Trump para a econo-

mia americana já têm sido, em 
parte, incorporados nos preços 
dos ativos financeiros nos Esta-
dos Unidos e no restante do glo-
bo.  A  reação  tem  sido:  dólar  
mais apreciado e juros mais al-
tos. No curto prazo, essa políti
ca deve impulsionar a deman-
da, o que, em conjunto com o 
aumento de tarifas de importa-
ção e a  alteração na oferta de 
mão de obra, deve resultar em 
inflação mais pressionada.

Em suma, os efeitos da agen-
da de Trump evidenciam que o 
contexto  internacional  deve  
ser mais adverso para a econo-
mia brasileira, o que eleva a ne-
cessidade de execução de políti
ca  econômica  doméstica  res-
ponsável, em especial com con-
tinuidade  de  endereçamento  
da dinâmica dos gastos obriga-
tórios, dado o risco de o País ser 
duramente penalizado em am-
biente externo mais hostil e se-
letivo.l

JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO 

Presidente executivo da Associação 

de Comércio Exterior do Brasil (AEB)

O
comércio  exterior  
do  Brasil  com  os  
EUA mostrou equilí

brio na balança comercial nos 
últimos dois anos. Outro pon-
to que merece atenção é o fato 
de que, no comércio bilateral, 
são destaques as operações in-
tercompanhias, realizadas en-
tre matrizes e filiais sediadas 
nos  dois  países,  com  vanta-
gens competitivas.

A ameaça divulgada de pos-
sível elevação de tarifas seria 
um contrassenso. As apregoa-
das  barreiras  às  operações  
com  países  membros  dos  
Brics, para atingir a China, tam-
bém não devem prosperar.

Por outro lado, a adoção de 
quaisquer  barreiras  unilate-
rais podem afetar o comércio 
mundial,  podendo  provocar  
retração  econômica,  desem-
prego, menor comércio exte-
rior, entre outros fatores. En-
tendo que as ameaças divulga-
das até agora não têm força pa-
ra causar problemas e impac-
tos no cenário mundial.l

João Roberto Leitão Melo

Advogado, é membro da 

Comissão de Arbitragem e da 

Comissão de Direito Aeronáutico, 

Espacial e Aeroportuário da 

OAB/RJ

ARTIGO

WELBER BARRAL 

Consultor e ex-secretário de Comércio 

Exterior do Brasil de 2007 a 2011

ALESSANDRA RIBEIRO 

Diretora de macroeconomia e análise 

setorial da Tendências Consultoria

N
os últimos anos, o se-
tor  aéreo  global  atra-
vessou uma das maio-
res crises de sua histó

ria.  A  pandemia  de  covid-19,  
somada à instabilidade econô
mica e aos conflitos geopolíti
cos, provocou uma tempesta-
de perfeita, impactando ope-
rações, custos e estratégias de 
sobrevivência  das  compa-
nhias em todo o mundo. En-
quanto empresas internacio-

nais enfrentam desafios signi-
ficativos, como recuperações 
judiciais prolongadas e fusões 
frustradas, as companhias bra-
sileiras destacam-se pela efi-
ciência  em  reestruturar  suas  
finanças  e  consolidar  suas  
operações.

O  caso  da  Azul  Linhas  Aé
reas é emblemático. A empre-
sa  renegociou  92%  de  suas  
obrigações  financeiras,  con-
vertendo R$ 3 bilhões em dívi
das em 100 milhões de ações 
preferenciais,  estratégia  que  
permitiu evitar uma recupera-
ção judicial formal.

O contraste com os merca-
dos internacionais é marcan-
te. Nos Estados Unidos, a Spi-
rit Airlines recorreu ao Chap-
ter 11 após o fracasso em viabi-
lizar sua fusão com a Frontier 
Airlines.  Enquanto  isso,  na  

história da aviação civil brasi-
leira,  tivemos  incorporações  
e fusões, de pequenas e gran-
des  proporções,  buscando  
oportunidades de sinergias e 
otimização das frotas. As em-
presas encontraram soluções 
alinhadas  às  suas  realidades,  
como  renegociações  de  dívi
das e estratégias que atraíram 
novos investidores. Esse dife-
rencial  reflete  a  capacidade  
das  nossas  companhias  de  
adaptar-se  às  adversidades  

sem comprometer a robustez 
de suas operações.

Outro ponto de destaque é 
o papel da governança do mer-
cado no Brasil. Regulamenta-
ções claras e a atuação de ór
gãos  fiscalizadores  têm  sido  
fundamentais  para  assegurar  
que os processos de reestrutu-
ração financeira ocorram den-
tro das melhores práticas, ga-
rantindo  estabilidade  e  con-
fiança.  Essa  estrutura  sólida  
tem atraído o interesse de in-
vestidores  globais,  reforçan
do a posição do País como um 
mercado estratégico no setor 
aéreo.

As  perspectivas  para  2025  
são otimistas. As companhias 
brasileiras  demonstraram  
não apenas resiliência, mas vi-
são de longo prazo, transfor-
mando desafios em oportuni-

dades. Essa postura proativa 
tem o potencial de projetar o 
setor  aéreo  nacional  como  
um modelo de inovação e sus-
tentabilidade.  O  aprendiza-
do  acumulado  durante  os  
anos mais críticos da pande-
mia  fortaleceu  a  capacidade  
do setor de se reinventar, po-
sicionando-o como um exem-
plo de superação.

O setor aéreo brasileiro não 
apenas  sobreviveu  aos  desa-
fios  globais,  mas  consolidou  
sua relevância e  competitivi-
dade.  Ao  combinar  estraté
gias financeiras robustas, ino-
vação e governança sólida, as 
empresas nacionais mostram 
ao  mundo  que,  mesmo  em  
meio às turbulências, é possí
vel alçar voos mais altos e al-
cançar  novos  horizontes  de  
crescimento. l

O
novo mandato do pre-
sidente Trump tem po-
tencial  para  impactar  

significativamente a economia 
global. Caso venha a implemen-
tar tarifas de importação da or-
dem de 60% sobre as exporta-
ções chinesas e de cerca de 20% 
sobre as exportações do restan-
te do mundo, a geografia do co-
mércio internacional poderá so-
frer novo e importante abalo.

Em que pese a complexida-
de do cenário externo, o Brasil 
poderia tentar tirar proveito de 
movimentos  de  nearshoring  
(políticas  para  incentivar  em-
presas a mudarem suas cadeias 
de fornecedores e logísticas pa-
ra países próximos) e friendsho-
ring (busca de parcerias estra-
tégicas com países mais amigá
veis  nas  relações  diplomáti
cas), que tenderão a se intensifi-
car. Para tanto, se faz necessá
ria a busca contínua por refor-
mas que  levem à melhoria do 
ambiente de negócios e ao au-
mento da nossa inserção inter-
nacional. l

Riscos para o Brasil, alertam especialistas

‘Diversificar 
mercados é 
boa proteção 
ao Brasil’

LIA VALLS PEREIRA 

Professora da UERJ e pesquisadora 

associada do FGV/Ibre 

‘Precisamos 
melhorar o 
ambiente 
de negócios’

LUCAS FERRAZ 

Coordenador do Centro de Estudos

de Negócios Globais da FGV EESP

‘Brasil deve
fortalecer as 
suas relações
bilaterais’ 

‘Novo cenário 
deve se 
tornar mais 
adverso’

‘Barreira
unilateral
pode causar
estragos’ 

Empresas encontraram
soluções alinhadas às
suas realidades, como
renegociações e estratégias
que atraíram investidores

A resiliência do setor aéreo brasileiro diante das adversidades

Governo Trump Cenários
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O ESTADO DE S. PAULO

ΧΟΜΥΝΙΧΑDΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν° 40/2024

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΧΜΣΠ−ΠΑD−2024/00727
ΧΡΙΤ⊃ΡΙΟ DΕ ϑΥΛΓΑΜΕΝΤΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο

ΟΒϑΕΤΟ: Φορmαο δε Ατα δε Ρεγιστρο δε Πρεοσ παρα χοντραταο φυτυρα ε εϖεντυαλ δε σερϖιοσ 

δε εmισσο δε χερτιφιχαδοσ διγιταισ, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ χονσταντεσ δο Ανεξο Ι − Τερmο δε 

Ρεφερνχια − Εσπεχιφιχα⌡εσ Τχνιχασ, παρτε ιντεγραντε δο Εδιταλ.

ΕΝDΕΡΕ∩Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ, ΥΑΣΓ 925109
DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 21/01/2025
DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 04/02/2025 ◊σ 14η30
− Ποδερ〈 ο ιντερεσσαδο οβτερ ο εδιταλ, γρατυιταmεντε, νο σιτε δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο: 

ηττπσ://ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/λιχιταχοεσ−ε−χοντρατοσ/εδιταισ−εm−αβερτο/, ου 

σολιχιταρ ϖια ε−mαιλ, νο ενδερεο ελετρνιχο: χϕλ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ.

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο DΕ ϑΥΛΓΑΜΕΝΤΟ 
DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8

Edital de 2ª (Segunda) Convocação para Assembleia Geral dos 
Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários das 312ª e 313ª 

Séries da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.
Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 312ª e 313ª Séries da 
1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”), respectivamente, 
bem como o Agente Fiduciário, para se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI a ser realizada em 2ª 
(segunda) convocação no dia 28 de janeiro de 2025, às 14 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive 
para fins de voto, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, devidamente habilitados 
nos termos deste edital, nos termos das Cláusulas 11.3 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão (abaixo 
definido), sem prejuízo da possibilidade da adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGT. 
Os Titulares de CRI deverão deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Aprovar a não Recompra Compulsória Total dos 
Créditos Imobiliários pela Cedente, e consequentemente a Antecipação dos Créditos Imobiliários, nos termos das 
cláusulas 5.1. alíneas (a) e (g) do Contrato de Cessão e 6.1. do Termo de Securitização, em razão da ocorrência do 
Evento de Recompra Compulsória ocasionado pelo não registro do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis na 
matrícula de nº 348 do Ofício de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Várzea Paulista; (ii) Aprovar a não 
Recompra Compulsória Total dos Créditos Imobiliários pela Cedente, e consequentemente a Antecipação dos Créditos 
Imobiliários, nos termos das cláusulas 5.1. alíneas (c) e (g) do Contrato de Cessão e 6.1. do Termo de Securitização, 
em razão da ocorrência do Evento de Recompra Compulsória ocasionado pelo não registro do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóveis na matrícula de nº 14.426 (registro anterior matrícula nº 3.745) do 2º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Jundiaí; (iii) Caso aprovados os itens (i) e (ii) da presente Ordem do Dia, aprovar a concessão 
de prazo adicional, de 30 dias corridos, contados da realização desta assembleia para que a Devedora comprove o 
registro das Alienações Fiduciárias, por meio do envio das respectivas matrículas atualizadas; (iv) Aprovar a não 
Recompra Compulsória Total dos Créditos Imobiliários pela Cedente, e consequentemente a Antecipação dos Créditos 
Imobiliários, nos termos das cláusulas 5.1. alínea (y) do Contrato de Cessão e 6.1. do Termo de Securitização, em razão 
da ocorrência do Evento de Recompra Compulsória ocasionado pela constatação do não atendimento da Performance 
dos Créditos Cedidos, verificado que a partir do mês de março de 2024 ficou abaixo do mínimo estabelecido, qual seja, 
equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) do Saldo Devedor do Lastro (“SD”), conforme previsto na cláusula 
3.8. do Contrato de Cessão; (v) Aprovar a não Recompra Compulsória Total dos Créditos Imobiliários pela Cedente, e 
consequentemente a Antecipação dos Créditos Imobiliários, nos termos das cláusulas 5.1. alínea (g) do Contrato de 
Cessão e 6.1. do Termo de Securitização, em razão da ocorrência do Evento de Recompra Compulsória ocasionado pela 
constatação de que o Valor Mínimo Mensal Conta Centralizadora, verificado que a partir do mês de março de 2024 
ficou abaixo de 1,3 (um inteiro e três décimos) vezes o valor mensal devido a título de Juros Remuneratórios somados 
à amortização dos CRI no mês imediatamente anterior, conforme previsto na cláusula 3.9. do Contrato de Cessão; 
(vi) Caso aprovados os itens (iv) e (v) da presente Ordem do Dia, aprovar a concessão de prazo adicional, de 30 dias 
corridos, contados da realização desta assembleia, para que a Cedente realize o reenquadramento do Valor Mínimo 
Mensal Conta Centralizadora e da Performance dos Créditos Cedidos; (vii) Aprovar a não Recompra Compulsória Total 
dos Créditos Imobiliários pela Cedente, e consequentemente a Antecipação dos Créditos Imobiliários, nos termos das 
cláusulas 5.1. alínea (g) do Contrato de Cessão e 6.1. do Termo de Securitização, em razão da verificação, pela 
Securitizadora, da ocorrência de Eventos de Recompra Compulsória, por descumprimento das seguintes obrigações não 
pecuniárias pela Devedora: a. não apresentação da Declaração Anual de Eventos de Recompra Compulsória, que 
deveria ser entregue nos meses de maio dos anos de 2022, 2023 e 2024 à Emissora, considerando o envio anual, nos 
termos da cláusula 5.7. do Contrato de Cessão; b. não apresentação das Demonstrações Financeiras Semestrais, que 
deveriam ser entregues no período de setembro de 2022 a setembro de 2024, à Emissora, considerando o envio 
semestral, nos termos da cláusula 4.4. alínea (y) do Contrato de Cessão; (viii) Caso aprovado o item (vi) da presente 
Ordem do Dia, aprovar a concessão de prazo adicional, de 30 dias corridos, contados da realização desta assembleia, 
para que a Cedente envie a Declaração Anual de Eventos de Recompra Compulsória e as Demonstrações Financeiras 
Semestrais; e (ix) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências 
necessárias para a concretização das deliberações tomadas, bem como contratar Assessor Legal para elaborar todos os 
instrumentos e aditamentos aos Documentos da Operação, caso necessários, para refletir o deliberado na presente Ata, 
sendo que todos e quaisquer atos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do 
dia, aprovadas nesta data, correrão exclusivamente às expensas do Patrimônio Separado. A Emissora registra, para fins 
de esclarecimento, que a Assembleia instalar-se-á (i) em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação; e (ii) em segunda convocação, com qualquer número, 
nos termos da cláusula 11.9 do Termo de Securitização. Adicionalmente, em conformidade com a Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por 
meio de plataforma eletrônica, cujo acesso será disponibilizado pela Securitizadora àqueles que enviarem por correio 
eletrônico (e-mail) para juridico@habitasec.com.br, e, para o Agente Fiduciário por meio da plataforma “Vx Meetings”, 
disponível neste link: https://prod-out.vortx.com.br/VxMeetingInvestidor/Entrar?Hash=DA2588EE5E6B4B0D3255
BFEF979Y78&EventoId=2483, os documentos de representação, em até 2 dias úteis de antecedência em relação à data 
da Assembleia o horário da Assembleia. Para fins de verificação da regular representação, serão aceitos como 
documentos de representação: (a) pessoa física - cópia digitalizada do documento de identidade do titular de CRI, 
ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do documento de 
identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, 
contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono 
ou assinatura eletrônica; e (b) demais participantes - cópia do estatuto, contrato social ou documento equivalente, 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI, e cópia digitalizada do 
documento de identidade do respectivo representante legal; (c) caso representado por procurador, cópia digitalizada 
da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como 
do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com 
firma reconhecida sobre a assinatura, abono ou assinatura eletrônica; (d) com relação aos Titulares dos CRI que forem 
fundos de investimento, a representação destes na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, 
além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar 
também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no órgão competente; e (e) manifestação 
de voto, conforme abaixo. Informações Adicionais: (I) Manifestação de Voto. O titular do CRI (“Titular de CRI”) 
poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a 
correspondente manifestação de voto a distância à Emissora e, ao Agente Fiduciário via plataforma Vx Meetings, em 
até 02 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto a distância em sua página eletrônica (http://www.habitasec.com.br). 
A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada; (iii) acompanhada dos documentos de representação, conforme acima e (iv) 
conter declaração de conflito de interesses da seguinte forma: “O Titular do CRI declara a inexistência de qualquer 
hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais 
partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 
- Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, 
e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável”. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo 
do voto. O Agente Fiduciário não interpretará o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do 
dia do edital e da manifestação de voto. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua 
presença verificada em conformidade com os procedimentos detalhados na seção “Procedimento de Habilitação”, 
acima, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do 
chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. Para a presente Assembleia de Titulares dos CRI, não haverá 
possibilidade de instrução de voto a distância. (II) Documentos Disponíveis. Os documentos pertinentes e 
necessários ao debate e deliberações previstas na Ordem do Dia estão disponibilizados no site da Securitizadora 
(http://www.habitasec.com.br). Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários das 312ª (trecentésima décima segunda) e 313ª (trecentésima décima terceira) 
Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.”, firmado em 10 de dezembro de 2021, entre a Emissora 
e o Agente Fiduciário, conforme aditado (“Termo de Securitização”). São Paulo, 20 de janeiro de 2025.

 AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São 

Paulo, nos termos da Resolução nº 1.593/2024, de 02 de maio de 2024, torna 

pública a abertura das seguintes licitações:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

Objetos:

PE 2025012000011 – Fornecimento de sistema para gestão de processos de 

educação corporativa (LMS - Learning Management System), na modalidade 

“SaaS” (Software as a Service). Abertura: 07/02/2025 às 10h30.

PE 2025012000029 – Serviços complementares para adequação das 

instalações elétricas no 1º e 2º SS e start up do gerador da Unidade Florêncio 

de Abreu.  Abertura: 11/02/2025 às 10h30.

PE 2025012000030 – Serviços de mão de obra temporária para a Unidade 

Bertioga. Abertura: 06/02/2025 às 10h30.

PE 2025012000033 – Fornecimento de plataformas de trabalho aéreo – Tipo 

II para a Unidade Ribeirão Preto. Abertura: 26/02/2025 às 10h30.

PE 2025012000034 – Serviços de limpeza e conservação para a Unidade 

Ribeirão Preto - RECRA. Abertura: 13/02/2025 às 10h30.

PE 2025012000036 – Serviços de pré-impressão, impressão e fornecimento 

de peças gráficas, para diversas Unidades. Abertura: 05/02/2025 às 10h30.

PE  2025012000037 – Fornecimento de arranjos e buquês de flores naturais 

sob demanda para a Administração Central. Abertura: 03/02/2025 às 10h30.  

A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico 

portallc.sescsp.org.br mediante inscrição para obtenção de senha de acesso.

ΣΑΙΒΑΜΑΙΣ ΕΜ:

ΕΣΤΑDΑΟΡΙ.ΕΣΤΑDΑΟ.ΧΟΜ.ΒΡ

ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ,

ΦΑΤΟΣ ΡΕΛΕςΑΝΤΕΣ

Ε ΝΟΤ⊆ΧΙΑΣ ΘΥΕ

ΕΝςΟΛςΕΜ ΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ

ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΟ ΠΑ⊆Σ

ΠΟΡΤΑΛ

Αmεληορ mυλτιπλαταφορmα

δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ

Χονφιρα ασ νοτχιασ

θυε ενϖολϖεm

ασ πρινχιπαισ

εmπρεσασ δο Πασ.

ΑΜΒΙΕΝΤΕ
ΣΕΓΥΡΟ ΠΑΡΑ
ΧΟΜΥΝΙΧΑ∩℘Ο
DΑΣΜΑΡΧΑΣ

ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ
ΕΜ ΤΕΜΠΟ ΡΕΑΛ

ΧΟΝΤΕ∨DΟΣ
DΕ Ε&Ν

ΡΕΛΑΧΙΟΝΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΙDΑDΕ
Ε ΧΟΝΤΕ∨DΟ
ΙΝΤΕΓΡΑDΟΣ

ΒΥΣΧΑDΟΡ
ΙΝΤΕΛΙΓΕΝΤΕ

COMUNICADO

A REC MOOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, τορνα πβλιχο θυε 
ρεθυερευ ϕυντο α Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δο ςερδε ε Μειο Αmβιεντε � ΣςΜΑ, α Λιχενα 
Αmβιενταλ δε Ινσταλαο � ΛΑΙ, παρα ο εmπρεενδιmεντο ΧΕΝΤΡΟ ΛΟΓ⊆ΣΤΙΧΟ ΜΟΟΧΑ, 
να χιδαδε δε Σο Παυλο −ΣΠ.

Associação dos Procuradores 
do Estado de São Paulo

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Nos termos do disposto nos artigos 37 e 38 do Estatuto Social, ficam convocados os senhores associados 
da Associação dos Procuradores do Estado de São Paulo para a Assembleia Geral Ordinária, que se 
realizará no dia 31 de janeiro de 2025, às 10h00, em primeira convocação, ou às 10h30, em segunda 
convocação, de acordo com o disposto no artigo 38 do mesmo diploma, na Rua Líbero Badaró, 377, 
9º andar, conj. 906, a fim de deliberar sobre o seguinte item único da Ordem do Dia: “Relatório Anual da 
Diretoria, Balanço, Prestação de Contas do exercício de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024 e 
Previsão Orçamentária de 2025”, tudo com Parecer do Conselho Fiscal de 20/01/2025. 

José Luiz Souza de Moraes - Presidente

Sindicato dos Permissionários em Centrais de Abastecimento de Alimentos do Estado de São Paulo

ΧΝΠϑ 62.707.278/0001−50
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Χονϖοχαmοσ, νοσ τερmοσ δο εστατυτο ϖιγεντε, οσ ασσοχιαδοσ δο Σινδιχατο δοσ Περmισσιον〈ριοσ εm Χεντραισ δε 
Αβαστεχιmεντο δε Αλιmεντοσ δο Εσταδο δε Σο Παυλο, παρα δελιβεραο σοβρε: a) Atualização sobre a restituição 
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU restituídos pela Prefeitura Municipal de São Paulo aos 
contribuintes; b) Proposta de prazo de 20 (vinte) anos dos contratos de transição do Tribunal de Contas da 
União – TCU; c) Propositura de ações em face da Ceagesp pela falta de segurança, manutenção e fiscalização, 
α σε ρεαλιζαρ νο αυδιτ⌠ριο Νελσον Λοδα δα ΧΕΑΓΕΣΠ, λοχαλιζαδο να Αϖ. Dρ. Γαστο ςιδιγαλ, ν 1946,ςιλα Λεοπολδινα, 
Σο Παυλο ΣΠ, νο πρ⌠ξιmο δια vinte e oito de janeiro de dois mil e vinte e cinco, em primeira instalação às 
14h00, χοm mαιορια αβσολυτα δοσ ασσοχιαδοσ, ε α segunda instalação às 14h30, παρα οσ ασσοχιαδοσ πρεσεντεσ.

Σο Παυλο, 21 δε ϕανειρο δε 2025.
Aderlete Cristina Maçaira

Diretora Presidente

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ1652/2024−00 (ΠΙ 20240167)ΑΡϑΟ ΑΒ / ΠΟΛΝΙΑ, ΡΕΠΡΕΣΕΝΤΑDΑ ΠΕΛΑ ΕΜΠΡΕΣΑ ΑΡϑΟ 
ΒΡΑΣΙΛ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 28.997.632/0001−90. ΦΦΜ 1829/2024−00 (ΡΧ 41.877) 
ΓΑΜΑ ΙΝΤΕΡΙΟΡΕΣ DΕΧΟΡΑ∩℘Ο Ε ΧΟΜΕΡΧΙΟ ΛΤDΑ � ΕΠΠ, 17.988.384/0001−03. 
ΦΦΜ 1855/2024−00 (ΡΧ 41.903) ΣΥΠΕΡΜΕD ΧΟΜ. Ε ΙΜΠ. DΕ ΠΡΟD. ΜΕDΙΧΟΣ Ε ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ 
ΛΤDΑ, 11.206.099/0004−41
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